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PROJETO DE LEI N.º 894, DE 2003 

(Do Sr. Rogério Silva) 
 

Modifica o caput do artigo 43 e o inciso VI do artigo 48, da Lei nº 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, para tornar obrigatória, nas notas fiscais, a 
indicação do preço de venda no varejo.  
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ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 
 
APRECIAÇÃO: 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º – O caput do art. 43 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 

1964, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 43 – O fabricante é obrigado a rotular ou marcar 

seus produtos e os volumes que os acondicionarem, 

em lugar visível, indicando, em selo ou etiqueta, o 

preço de venda no varejo, a sua firma ou a sua 

marca fabril registrada, a situação da fábrica 

produtora (localidade, rua e número), a expressão 

“Indústria Brasileira” e outros dizeres que forem 

necessários à identificação e ao controle fiscal do 

produto, na forma do regulamento”. 

 

Art. 2º – O inciso Vi do art. 48 da Lei nº  4.502, de 30 de 

novembro de 1964, passa a ter a seguinte redação: 

“VI – discriminação dos produtos pela quantidade, 

marca, tipo, modelo, número, espécie, qualidade e 

demais elementos que permitam a sua perfeita 

identificação, assim como o preço unitário  e total da 

operação e o preço final de venda no varejo”. 

Art.3º – Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Objetivo deste projeto de lei é discriminar na nota fiscal de 

saída do produto da fábrica, o preço final de venda ao consumidor, a fim 

de evitar a onda especulativa dos preços das mercadorias, nas fases 

intermediárias entre a indústria e o varejo. Com o mesmo objetivo, 

exige-se a aposição de selo ou etiqueta, no produto, em que consiste o 

seu preço de venda no varejo. 

A proposta, embora pareça simples, implica a previsão, pelo 

fabricante, das margens de lucro até a chegada do produto ao 

consumidor. Procura-se reduzir o ônus da intermediação nos preços 

finais dos produtos. 

A modificação do art. 43 e do inciso VI do art. 48 (sobre a 

nota fiscal) da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, base legal do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), dispõe que a indicação do 

preço de venda no varejo, na nota fiscal, e no próprio produto, passe a 

ser regra e não a exceção, como acontece atualmente em relação aos 

cigarros 

Espero contar com o apoio dos nobres congressistas para a 

aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em                     de 2003. 

 

Deputado Rogério Silva 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sôbre o Impôsto de Consumo e reorganiza a 

Diretoria de Rendas Internas. 

 

 

 

O Presidente da República,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

 

CAPÍTULO I  

 DA ROTULAGEM, MARCAÇÃO E CONTROLE DOS PRODUTOS  
 

Art. 43. O fabricante é obrigado a rotular ou marcar seus produtos e os volumes que os 

acondicionarem, em lugar visível, indicando a sua firma ou a sua marca fabril registrada, a situação da fábrica 

produtora (localidade, rua e número) a expressão "Indústria Brasileira" e outros dizeres que forem necessários 

à identificação e ao controle fiscal do produto, na forma do regulamento. 

§ 1º Os produtos isentos conterão ainda, em caracteres visíveis, a expressão - "Isento do Imposto 

de Consumo" - e a marcação do preço de venda no varejo quando a isenção decorrer dessa circunstância; as 

amostras de produtos farmacêuticos conterão a expressão "Amostra Grátis". 

§ 2º As indicações deste artigo e de seu § 1º serão feitas pelos processos que o regulamento 

estabelecer, em cada unidade do próprio produto ou, se houver impossibilidade ou impropriedade, no 

recipiente, envoltório ou embalagem. 

§ 3º O reacondicionador indicará ainda o nome do Estado ou do país produtor, conforme o 

produto seja nacional ou estrangeiro. 

§ 4º A rotulagem ou marcação será feita antes da saída do produto do respectivo estabelecimento 

produtor. 

§ 5º A indicação da origem dos produtos, consubstanciada na expressão "Indústria Brasileira", 

poderá ser dispensada em casos especiais, de conformidade com as normas que a esse respeito forem baixadas 

pelo Conselho Nacional do Comércio Exterior, para atender às exigências do mercado importador estrangeiro. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 6.137, de 07/11/1974. 

  

Art. 44. Os rótulos de produtos fabricados no Brasil serão escritos exclusivamente em idioma 

nacional, excetuados apenas os nomes dos produtos e outras expressões que não tenham correspondências em 

português, desde que constituam, aqueles nomes, marcas registradas no Departamento Nacional da Propriedade 

Industrial. 

§ 1º Esta disposição não se aplica aos produtos especificamente destinados a exportação, cuja 

rotulagem ou marcação poderá ser adaptada às exigências do mercado estrangeiro importador. 

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.118, de 10/08/1970. 

§ 2º Para os produtos destinados à Zona Franca de Manaus, prevalece o disposto no caput deste 

artigo. 

* § 2º acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.118, de 10/08/1970. 

 ......................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  

 DO DOCUMENTÁRIO FISCAL  

 

Seção I  
 Das Notas Fiscais  

......................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. A nota fiscal obedecerá ao modelo que o regulamento estabelecer e conterá as seguintes 

indicações mínimas: 

I - denominação "Nota Fiscal" e número de ordem; 

II - nome, endereço e número de inscrição do emitente; 

III - natureza da operação; 

IV - nome e endereço do destinatário; 

V - data e via da nota e data da saída do produto do estabelecimento emitente; 

VI - discriminação dos produtos pela quantidade, marca, tipo, modelo, número, espécie, qualidade 

e demais elementos que permitam a sua perfeita identificação, assim como o preço unitário e total da operação, 

e o preço de venda no varejo quando o cálculo do imposto estiver ligado a este ou dele decorrer isenção; 

VII - classificação fiscal do produto e valor do imposto sobre ele incidente; 

VIII - nome e endereço do transportador e forma de acondicionamento do produto (marca, 

numeração, quantidade, espécie e peso dos volumes). 

§ 1º Serão impressas as indicações do inciso I e a relativa à via da nota. 

§ 2º A indicação do inciso VII, referente à classificação fiscal do produto, é obrigatória apenas 

para os contribuintes, e a relativa ao valor do imposto é defesa àquelas que não sejam legalmente obrigadas ao 

seu recolhimento. 

§ 3º A nota fiscal poderá conter outras indicações de interesse do emitente, desde que não 

prejudiquem a clareza do documento podendo, inclusive, ser adaptada para substituir as faturas. 

  

Art. 49. As notas fiscais serão numeradas em ordem crescente e enfeixadas em blocos uniformes 

não podendo ser emitidas fora da ordem no mesmo bloco, nem extraídas de bloco novo sem que se tenha 

esgotado o de numeração imediatamente inferior. 

§ 1º É permitido o uso simultâneo de duas ou mais séries de notas fiscais, desde que se distingam 

por letras maiúsculas em seriação alfabética impressa, facultado ao fisco, restringir o número de séries, quando 

usadas em condições que não ofereçam segurança de fiscalização. 

§ 2º É obrigatório o uso de talonário de série especial para os fabricantes de produtos isentos e 

para os comerciantes de produtos de procedência estrangeira, contendo, respectivamente, impressa, em cada 

nota, a declaração - "Notas de Produto isento do Imposto de Consumo" - ou - "Nota de Produto Estrangeiro" -, 

com separação, ainda, no último caso, entre os produtos de importação própria e os adquiridos no mercado 

interno. 

 

 

§ 3º A nota de produto estrangeiro a que se refere o parágrafo anterior conterá ainda, em coluna 

própria, a indicação do número do livro de registro de estoque e da respectiva folha, ou o número da ficha que 

o substituir, em que o produto tenha sido lançado na escrita fiscal do emitente. 

§ 4º Também é obrigatório o uso de talonário da série especial e distinta para cada ambulante 

quando os fabricantes, importadores ou arrematantes realizarem vendas por esse sistema. 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
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